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Constituição MS (1989)

✓ A utilização dos recursos hídricos será cobrada segundo as
peculiaridades de cada bacia hidrográfica e de acordo com as
diretrizes do plano estadual de recursos hídricos, na forma da lei (art.

240).



Lei MS nº 2.406/02

✓ Cobrança: deverá ser implantada por bacia hidrográfica, a partir
de proposta dos correspondentes comitês, cujos valores serão
definidos, ouvidos os comitês locais, pelo CERH (art. 20) - serão adotados
mecanismos de compensação e incentivos para os usuários que devolverem a água em qualidade

igual ou superior àquela determinada em legislação e normas regulamentares (§ 2º, art. 20);

✓ Fundo (FERH): receitas da cobrança constituem recursos do FERH
(inc. I, art. 46).



Lei MS nº 2.406/02

✓ Agência de Água:

• consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas
poderão receber delegação do CERH, por prazo determinado,
para o exercício de funções de competências das Agências de
Águas, enquanto esses organismos não estiverem constituídos (art.

51);

• Poder Executivo autorizado a celebrar Contrato de Gestão com
associação civil de usuários dos recursos hídricos (art. 54);



Lei MS nº 2.406/02

✓ Isenções:

• captações e derivações empregadas em processo produtivo agropecuário
(quando devolvidas ao leito hídrico, deverão sê-lo em grau de pureza igual ou superior ao captado

ou derivado), assim como os usos destinados à subsistência familiar rural ou urbana
(§ 1º, art. 20);

• agroindústrias com sistema próprio de captação, tratamento e reciclagem de
água (comprovado por meio de projeto técnico detalhado e em perfeitas condições de

funcionamento), com projetos aprovados pela Semagro (art. 23);

• produtores rurais que mantiverem sistema de irrigação de lavouras, desde que
comprovado o aumento da produtividade agrícola do beneficiário e a não
poluição da água (art. 24).



Lei MS nº 2.406/02

✓ Isenções:

• captações e derivações empregadas em processo produtivo agropecuário
(quando devolvidas ao leito hídrico, deverão sê-lo em grau de pureza igual ou superior ao captado

ou derivado), assim como os usos destinados à subsistência familiar rural ou urbana
(§ 1º, art. 20);

• agroindústrias com sistema próprio de captação, tratamento e reciclagem de
água (comprovado por meio de projeto técnico detalhado e em perfeitas condições de

funcionamento), com projetos aprovados pela Semagro (art. 23);

• produtores rurais que mantiverem sistema de irrigação de lavouras, desde que
comprovado o aumento da produtividade agrícola do beneficiário e a não
poluição da água (art. 24).





Cobrança

Opções:

• rever a lei?

PERH/MS-Resumo Executivo: Programa 3 - adequação, complementação e convergência do marco
legal e institucional

Elaborar minuta de Anteprojeto de Lei, propondo a revisão de pontos de inconsistência técnica e de
inconstitucionalidade na Política Estadual de Recursos Hídricos, detectados no PERH-MS, em especial
quanto à outorga e a cobrança pelo uso dos recursos hídricos.

• regulamentar por Decreto?

Constituição MS - compete privativamente ao Governador: sancionar, promulgar e fazer publicar as
leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inc. VII, art. 89).



Unidades de Planejamento e Gerenciamento



Unidades de Planejamento e Gerenciamento

Sustentabilidade?



Unidades de Planejamento e Gerenciamento

Quanto tempo?

Sustentabilidade?



SUGESTÕES ANA

✓ regulamentar a cobrança via lei ou decreto;

✓ iniciar a cobrança de forma gradual, primeiramente pelo saneamento e
posteriormente alcançar os demais usuários;

✓ reduzir o número de CBHs afluentes.

após posicionamento do Governador:

✓ na elaboração da norma (lei ou decreto);

✓ na operacionalização da cobrança sul mato-grossense.

ANA pode auxiliar



Siga anagovbr nas mídias sociais

Obrigado(a)!

Giordano Bruno Bomtempo de Carvalho

Especialista em Recursos Hídricos

Coordenador de Sustentabilidade Financeira e Cobrança

giordanobruno@ana.gov.br

(+55)(61) 2109-5226
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